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MUNICIPIO DE ARARUNA
ESTADO DO PARANÁ

PRAÇA NOSSA SENHORA DO ROCIO, 390, CNPJ 75.359.760/0001-99

DECRETO Nº 1.551/2018

Suspende os serviços públicos nas repartições 
Públicas que indica e dá outras providencias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 61, inciso I, alínea “o” da Lei 
Orgânica do Município;

Considerando o fato de ainda existir a paralisação de caminhões de 
transporte de diversos produtos em todos o País;

Considerando que o Município de Araruna já não tem combustível para 
abastecimento em postos da cidade desde 24/05/2018, onde houve fracionamento 
de abastecimento;

Considerando que os ônibus escolares ficam impossibilitados de serem 
abastecidos pela falta generalizada de combustível;

Considerando que as máquinas pertencentes ao Município se 
encontram na mesma situação, sem combustível para realizar os serviços inerentes;

DECRETA:
Art. 1º. Fica suspenso os serviços públicos a partir de 28 de maio de 2018, 

inclusive, em todos os órgãos e entidades componentes da ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, EXCETO necessariamente nos órgãos e entidades de
serviços essenciais e indispensáveis tais como: limpeza e vigilância pública; 
bem como os que funcionem em regime de plantões como postos de saúde e 
socorros urgentes, enquanto perdurar a situação de paralização dos 
caminhoneiros, retomando-se as atividades normalmente, tão logo se normaliza a 
situação.

Art. 2º. Fica também suspenso o calendário escolar das escolas da Rede 
Pública de Ensino Municipal e respectivo transporte escolar.

Art. 3º. Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades a preservação e o 
funcionamento dos serviços essenciais afetos às respectivas áreas de competência.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos
Araruna, 28 de maio de 2018.

Leandro Cesar de Oliveira
Prefeito


